
COMUNICADO OFICIAL

Rio de Janeiro, 05 de Fevereiro de 2022.

A Secretaria dos Departamentos da Faculdade Nacional de Direito da UFRJ vem a público
comunicar que devido aos problemas iniciais das inscrições no site da PR4, aceitaremos os
Currículos Documentados encaminhados, em concordância com o item 3 da Norma
Regulamentadora, até 12:00 de 05/02/2022 dos setores RJ-002 e RJ-003.

Aos candidatos do setor RJ-002 que encaminharam seus Currículos Documentados em
conformidade com a Norma Regulamentadora até 12:00 do dia 04/02/2022 foram avaliados
e terão o direito de entrar com recurso, por e-mail, de 15:00 horas de 05/02/2022 as 15:00
horas de 07/02/2022.

Aos candidatos do setor RJ-002 que encaminharam seus Currículos Documentados em
conformidade com a Norma Regulamentadora de 12:00 do dia 04/02/2022 a 12:00 do dia
05/02/2022 terão o prazo recursal de 48 horas pela desclassificação após a publicação da
Avaliação de Títulos no site da FND.

Os demais prazos para o setor RJ-002 permanecem inalterados até a publicação de um
novo cronograma.

Aos candidatos do setor RJ-003 permanece com o cronograma inalterado.
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